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P A R E C E R

Da  COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA,
ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, CONTROLE
E  TOMADA  DE  CONTAS, no  uso  de  suas
atribuiçõ es, sobre o Projeto de Lei 

Relator: Vereador Leonardo Monjardim.

I – RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei nº 17/2024,  oriundo do processo
nº 1.801/2024, de autoria da Prefeitura de Vitó ria, cujo escopo consiste em dar
nova redação à  Lei nº 8.173, de 21 de outubro de 2011, a fim de majorar o valor do
beneficio “Família Extensa”.

A elevação do valor do benefício é  apontado como crucial par
o atendimento do objetivo da legislação.

Notadamente, o PL sob aná lise foi aprovado pela Comissão de
Constituição e Justiça.

Oportuno ressaltar que a Prefeitura colacionou ao projeto de
lei o estudo com resultado do impacto financeiro,  comprovando a possibilidade
orçamentá ria para a implementação do reajuste, tido como necessá rio. Vejamos:
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A medida proposta possui o seguinte texto:
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É  o relató rio, passo a opinar

II – PARECER DO RELATOR:

Inicialmente,  as  competências  da  Comissão  de  Finanças
estão elencadas no artigo 61 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sendo:

Art.  61 Compete  à  Comissão  de  Finanças,  Economia,
Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas:

I  –  Opinar  sobre  a  compatibilidade  ou  adequação  de
quaisquer  proposiçõ es  que  importem  aumento  ou
diminuição  da  receita  ou  despesa  pú blica,  com  o  Plano
Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentá rias e o Orçamento
Anual;

II – Opinar sobre o mérito das proposiçõ es, nos casos de:
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 d) planos e programas de desenvolvimento;

Conforme  anteriormente  ressaltado,  o  projeto  de  lei
em aná lise visa o aumento da despesa pú blica, em razão da alteração do benefício
instituído no Programa Família Acolhedora.

Na  referida  proposição,  fora  anexado  o  estudo  de
impacto  financeiro  em  razão  da  majoração  do  valor  anteriormente  fixado.  O
aumento anual será  de R$ 359.466,00 por ano.

 
Em  observância  da  LC  nº  101/200  (Lei  de

Responsabilidade Fiscal),  em seu inciso II  do art.  16,  o aumento da despesa de
custeio referente à  Alteração de artigo da lei 9.766/2021 que altera o art. 15º da
Lei  Nº  6.708  de  Outubro  de  2006,  que  dispõ e  sobre  o  Programa  Família
Acolhedora e dá  outras providências,  tem adequação  orçamentá ria  e  financeira
com a lei orçamentá ria anual, bem como compatibilidade com o plano plurianual e
com a lei de diretrizes orçamentá rias.

Assim sendo, não se vislumbra ó bice na tramitação da
matéria, motivo pelo qual opino pela aprovação da proposição.

III. CONCLUSÃO

Nessa  linha,  com  fulcro  no  art.  61,  do  Regimento
Interno da Câmara, opino pela APROVAÇÃO DA MATÉRIA. 

Este é  o parecer.

Palá cio Atílio Vivá cqua, 18 de março de 2024

__________________________________________
LEONARDO MONJARDIM

VEREADOR RELATOR
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